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1. Aos quatorze dias do mês de jutho de dois miL e vinte e três, pelas quinze horas, nas

insta[açöes da Direcao-Gera[ do Livro, dos Arquivos e das BibLiotecas, sita na ALameda da

Universidade em Lisboa, reuniu o jiiri do procedimento concursal comum para o

preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na carreira geraL de técnico superior do

mapa de pessoaL da Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das BibLiotecas (DGLAB), na

modatidade de contrato de trabaiho em funçOes piibLicas por tempo indeterminado, cuja

abertura foi autorizada por despacho exarado peLo Sr. Subdiretor-Geral do Livro, dos

Arquivos e das Bibliotecas, na informação n.° -2023-002435, de 2023-06-30, cujo aviso se

encontra para pubLicacao no Diário da Repiibtica e na Botsa de Emprego Pâblico.

2. Os postos de trabalho caraterizam-se peLo desempenho das funcoes previstas no Anexo a

que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei GeraL do TrabaLho em Funcöes PiibLicas (LTFP),

pubLicada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atuaL redacao, ao quaL

corresponde o grau 3 de comp[exidade funcional, na carreira e categoria de técnico

superior.

Os postos de trabatho caracterizam-se, ainda, pelo desempenho de funcôes na Direção de

Servicos de Planeamento, Gestão e Informacao (DSPGI), na area financeira, competéncias

previstas no artigo 8.° da Portaria n.° 192/201 2, de 19 de junho, designadamente:

— Utitização da soLuçao de Gestão de Recursos Financeiros Partilhada (GeRFiP);

Assegurar a gestão e controlo financeiro dos projetos inscritos no orcamento de

investimento da DGLAB;

— Análise da execução orcamentaL da despesa e da receita;

— Participar na e[aboracao dos reportes financeiros a que a DGLAB está LegaLmente

obrigada;

— Participaçao na preparacao do orcamento da DGLAB;

Acompanhar procedimeritos de contratação piib[ica de aquisicão e/ou locacão de

bens móveis e serviços;

— Acompanhar a execucão dos contratos de fornecimento de bens e serviços

ceLebrados;

— Cotigir os dados a disponibilizar a Unidade Ministerial de Compras da Secretaria

GeraL da Presidência do Consetho de Ministros;

— Participar na gestao do Cadastro e Inventariacão de Bens Móveis e Imóveis da

DGLAB;

— Assegurar a gestão de stocks de material de escntório e de material de higiene e

Limpeza;

— Apoiar a gestão da frota automóvel da DGLAB.
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3. Na reunião estiveram presentes:

— Presidente - Lidia de Jesus das Neves GoncaLves, Diretora de Servicos de

PLaneamento, Gestão e Informacão;

— 1 0 VogaL Efetivo - Ana Margarida Contreiras Batista, técnica superior da Direcao

de Serviços de PLaneamento, Gestão e Informacao;

— 2.° Vogat Efetivo - Ana Eunice Reis Domingos, técnica superior da Direção de

Serviços de Ptaneamento, Gestão e Informacao.

4. 0 jan de[iberou, por unanimidade, proceder a seguinte ordem de trabathos:

— Ponto 1: Métodos de seLecão a utitizar e respetiva vaLoracão;

— Ponto 2: Fixaçao dos parâmetros de avaLiação e da respetiva ponderacao, greLha

c[assificativa e sistema de vaLoraçao finaL de cada método de setecao, nos termos

da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro;

— Ponto 3: Critério de desempate para efeitos da c(assificação finaL unitária.

5. ReLativamente ao ponto 1 o jan, por unanimidade, detiberou o seguinte:

5.1. Nos termos dos n.°5 1, 4 e 5 do artigo 36.° da Lei GeraL do Trabaiho em Funçôes Pübticas

(LTFP), aos candidatos são ap[icados os seguintes métodos de seteção:

a. Método de selecao obrigatório: Prova de Conhecimentos (PC);

b. Método de selecao facultativo: Entrevista de AvaLiacao de Competências (EAC).

5.2. Aos candidatos abrangidos peto n.° 2 do artigo 36.° da LTFP (nomeadamente,

candidatos que estejam a cumpnir ou a executar a atribuição, competência ou

atividade caracterizadora do posto de trabaLho em causa), caso nao tenham exercido

por escrito a opcão peLo método obrigatório previsto no ponto 5.1, são apLicados os

seguintes métodos de seLeçao:

a. Métodos de seleçao obrigatórios: AvaLiacao CurricuLar (AC);

b. Método de selecao facuLtativo: Entrevista de AvaLiacao de Competências (EAC).

5.3. Na vaLoração dos métodos de seleçao referidos é utiLizada a escaLa de 0 a 20 vaLores,

de acordo com a especificidade de cada método, sendo a ctassificaçao finaL

considerada ate as centésimas.

As ponderaçöes a utiLizar para cada método são as seguintes:

a. Prova de Conhecimentos e Avaliacao Curricular — 70 %;

b. Entrevista de Avaliacao de Competências — 30 %.
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A C[assificacão finaL é obtida peta apLicaçao de urna das seguintes formuLas,

consoante a origem e/ou opcão do candidato:

Candidatos previstos no ponto 5.1:

CF= 0,70 PC + 0,30 EAC

Candidatos referidos no ponto 5.2:

CF= 0,70 AC + 0,30 EAC

Em que:

CF = CLassificacao FinaL

PC = Prova de Conhecimentos

EAC = Entrevista de AvaLiação de Competências

AC = Avatiação CurricuLar

5.4. Conforme o disposto no n.° 3 do artigo 21 .° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,

cada urn dos métodos de seLeçao, bern como cada uma das fases que comportem, é

etiminatOrio. Ficando excLuIdos do procedimento os candidatos que obtenham

cLassificação inferior a 9,5 valores num dos métodos ou que nao comparecam ao

mesmo, não Lhes sendo apl.icado o método seguinte (aLinea a) do n.° 4 do artigo 21 •0

da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro).

5.5. A pubLicitação dos resuLtados obtidos em cada método de seLeção, nos termos do n.° 1

do artigo 22.° do preceito normativo referido no ponto anterior, é efetuada através de

Lista, ordenada aLfabeticamente, e será afixada nas instaLacoes do Arquivo Nacional da

Torre do Tombo e disponibiLizada no sitio da internet da DGLAB, em

https: / /dgLab. gov. pt/dgl.ab-2/ recursos-humanos/ procedirnentos-concursais/.

5.6. Os candidatos aprovados em cada método de seLecao serão notificados, para a

reatização do método seguinte, da forrna prevista no artigo 6.° da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro.

6. Retativamente ao ponto 2 da ordern de trabaLhos o j(iri, por uflanimidade, detiberou o

seguinte:

Sob pena de excLusão, os candidatos terão que ser detentores dos requisitos previstos no

artigo 17.° da Lei Gerat do TrabaLho em Funçães Piiblicas (LTFP), pubLicada em anexo a
Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atuaL redação, e curnuLativamente possuir as

seguintes habiLitaçOes Literárias, sem possibiLidade de substituição do niveL habititacionaL

por formacão ou experiência profissionat:
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— Licenciatura.

6.1. Método de seleçao obrigatório - Avaliaçao Curricular (AC):

A ava[iacao curricuLar visa anatisar a qua[ificacao dos candidatos, designadamente a

habititacao académica (HA), formação profissionaL (FP), percurso profissional, retevância

da experiência adquirida e o tipo de funçöes efetivamente exercidas (EP), e avatiação de

desempenho (AD) correspondente aos âttimos perlodos avatiativos, não superiores a dois

biénios, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicao, competência ou atividade

idênticas as do posto de trabaLho a ocupar.

A avaLiaçao curricuLar, assirn como dos fatores acima identificados, é expressa numa

escaLa de 0 a 20 vatores, corn vaLoracao ate as centésimas, sendo a cLassificação obtida

através da seguinte media aritmética ponderada:

AC = 0,20 (HA) + 0,15 (FP) + 0,50 (EP) + 0,15 (AD)

Em que:

— HA = HabiLitaçães académicas - ponderacao 0,20;

— FP = Formacão profissionaL - ponderacao 0,15;

— EP = Experiência profissional - ponderacao 0,50;

— AD = AvaLiação de desempenho - ponderacao 0,15.

A AC é expressa numa escaLa de 0 a 20 vaLores, corn vatoracao ate as centésimas. 0 jan

procedeu a eLaboraçao da ficha individuaL de avaLiação curricuLar (Anexo I). Na

cLassificacao dos parãmetros constituintes da formuLa, observar-se-ão as seguintes regras:

6.1.1. HabiLitaçoes Académicas (HA) - 20%

No presente procedimento concursaL exige-se que os candidatos sejam tituLares de

Licenciatura, nos termos da aLinea c) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP.

Assim, a avaLiaçao deste fator, desde que devidamente comprovada, é reahzada da

seguinte forma:

Habilitaçao Académica Valoraçao
Doutoramento 20 VaLores
Mestrado 18 VaLores
Pós-Graduacao 16 Vatores
Licenciatura 14 Vatores

Apenas será considerado o grau académico compteto e certificado.
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6.1.2. Formaçao Profissionat (FP) - 15%

A formaçao profissionat visa aumentar a eficácia e a eficiência dos servicos através da

me[horia da produtividade dos trabaLhadores.

A va[oracao do fator FP assenta na verificação de quaLificaçOes adquiridas através da

certificação de acöes de formação profissionaL frequentadas no âLtirno per’Iodo, não

superior a 10 anos, devidamente comprovadas.

Atento o perfiL do posto de trabaLho a preencher, as açôes de formação profissionaL serão

agrupadas de acordo corn o grau de importância para o desenvoLvimento de atividades do

mesmo, sendo:

— Açôes de forrnacao nas areas de atividade do posto de trabatho ou noutras, desde

que pertinentes para o exercIcio das funçôes inerentes a esse mesrno posto de

trabaLho;

— Formação informativa (seminários, congressos, conferências e outros eventos)

desde que pertinentes para o exercIcio das funçôes inerentes ao posto de traba [ho.

A va[oração do fator FP será catcuLada de acordo corn o seguinte:

FP = 80% A + 20% B

Sendo:

FP - VaLor do fator forrnação profissionaL

A - Duracao totaL de acöes de formacao nas areas de atividade do posto de traba(ho

concursado, ou noutras desde que consideradas pertinentes;

B - Duracão totaL de acoes de formacao informativa desde que pertinentes para o

exercfrio das funcöes inerentes ao posto de trabaLho.

Assim, as acôes de formação terão a seguinte correspondência na escata de 0 a 20 vaLores:

Formaçao Profissional Valoracao

Mais de 150 horas 20 Valores

Mais de 90 e ate 120 horas 18 VaLores

Mais de 60 e ate 90 horas 16 Vatores

Mais de 30 e ate 60 horas 14 Valores

Ate 30 horas 12 VaLores

Menos de 30 horas 10 Vatores

Sern formação 0 VaLores
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6.1.3. Experiência Profissional (EP) - 50%

No fator Experiência Profissionat, desde que devidamente comprovada, será considerada

apenas a experiência profissionaL corn incidência sobre a execucão de atividades inerentes

ao posto de trabatho, etencadas no ponto 2, e a compLexidade das mesmas e será

cLassificada da seguinte forrna:

Duraçao

S / =>1 ano <3 =>3 anos <5 =>5 anos <7
<1 ano >=7 anos

experiencia anos anos anos

Pontuacao 0 12 14 16 18 20

6.1.4. Avaliaçao do desempenho (AD) - 15%

Na avaLiaçao serão consideradas as avatiaçöes reLativas aos âLtimos periodos avaLiativos,

nao superiores a 2 biénios, sendo apurada através da seguinte media aritmética simptes

das pontuaçôes:

AD = AD Biéniol + AD Biénio2

2

Em que:

— AD = Media da avaLiaçao do desempenho dos âttimos dois biénios;

— AD Biénio 1 - Avatiacao obtida no üLtirno biénio;

— AD Biénio 2 - Avatiacao obtida no penáttimo biénio.

As avatiaçOes de desempenho terão a seguinte correspondência na escaLa de 0 a 20

vaLores:

Avaliaçao SIADAP Vatoraçao

2,0a2,9 lOVatores
3,0 a 3,4 12 VaLores
3,5 a 3,9 14 Vatores
4,0a4,4 l6Vatores
4,5a4,9 l8Vatores

5,0 20 Vatores
Sem avaLiação 10 Vatores

Quando por razães que nao sejam imputáveis aos candidatos, não possuam ava[iacao do

desempenho retativamente a urn ou mais biénios, a vaLoracao corresponderá a expressão

quantitativa minima da escaLa de ava[iacão do SIADAP, pe(o que, em conformidade corn

a aLinea C) do n.° 2 do artigo 20.° Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, serão

considerados 10 vaLores para este fator.
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6.1.5. 0 jan e[aborou a ficha individual de Avaliacão Curricular (AC), contendo os

respetivos parârnetros, ponderaçao e ctassificacao, que consta do Anexo I a
presente ata, da qual faz parte integrante.

6.2. Método de seleçao obrigatôrio - Prova de Conhecimentos (PC)

6.2:1. A Prova de Conhecimentos (PC) é expressa numa escal.a de 0 a 20 vatores, corn

vaLoraçao ate as centésimas e será constituida por 16 (dezasseis) questöes.

6.2.2. A Prova de Conhecimentos é de natureza teórica, escrita, corn consulta e incide

sobre conte(idos de natureza genérica e especifica diretamente relacionados corn

as exigências da funcão, é de realização individual e efetuada em suporte de pape(

sendo apenas permitida a utilização de elementos de consutta em suporte papel.

6.2.3. A prova de conhecimentos incide sobre as matérias referentes aos Diplomas abaixo

i ndicados:

a. Diplomas orgânicos da DGLAB:

— Decreto-Lei n.° 103/2012, de 16 de maio;

— Portaria n.° 192/201 2, de 19 de junho;

— Despachon.°9339/2012, deli dejunho;

— Decreto-Lei n.° 141 /2015, de 31 de jutho.

b. Lei dos Comprornissos e dos Pagamentos em Atraso (Lei n.° 8/2012, de 21 de
fevereiro na sua redacao atual);

c. Decreto-Lei de Execução OrcamentaL (Decreto-Lei n.° 84/201 9, de 28 de junho);

d. Regime Juridico dos Códigos de Classificação Económica das Receitas e da Despesa
(Lei n.° 26/2002, de 14 de fevereiro);

e. Lei de Enquadramento Orçamentat (Lei n.° 91/2001, de 20 de agosto, vigência
condicionada nos termos do n.° 2 do artigo 7•0 da Lei n.° 151/2015, de 11 de
setembro e Lei fl.0 151 /201 5, de 11 de setembro);

f. Lel de Bases da Contabilidade PâbLica (Lei n.° 8/1990, de 20 de fevereiro na
redaçao atual).

6.2.4. Não é indicada nenhuma bibtiografia especifica.

6.2.5. E permitida a uti(izacão de elementos de consulta (legistacao), em suporte de

papel, nao sefido admitida a utilização de quaisquer meios eletrónicos.
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6.2.6. A prova terá a duracao maxima de 90 minutos.

6.2.7. A ausência de resposta a cada pergunta corresponderá a atribuiçao de zero vaLores

nessa pergunta.

6.2.8. A prova nao poderá ser assinada, sendo apenas identificada por uma numeração

convencionaL a atribuir peto jüri, a quaL substitui o nome do candidato ate que se

encontre compLeta a sua avaLiacao, para poder ser garantido o anonimato durante

a correcão.

6.2.9. No caso de candidato corn deficiência comprovada, poderá soLicitar condiçães

especiais para a reatizacao da PC, sendo concedido urn aLargamento de 30

minutos.

6.2.10. 0 comprovativo do grau de deficiência pode ser apresentado ate 10 dias âteis

antes da reaLizacão da prova, quando nao apresentado no momento da

candidatura.

6.2.11. 0 jiiri etaborou a Prova de Conhecimentos (PC) e sua correcão, que consta de

documento confidenciaL que se encontra no Anexo II desta ata.

6.3. Método de selecao facuitativo - Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

6.3.1. A Entrevista de AvaLiacao de Competências (EAC) visa obter informacöes sobre

comportamentos profissionais diretamente reLacionados corn as competências

consideradas essenciais para o exercIcio da funcao, e será apLicada aos candidatos

aprovados nos métodos de seLeção PC ou AC.

6.3.2. A EAC trata-se de uma entrevista estruturada, que permite anatisar a experiência,

qua[ificaçoes, motivacöes profissionais e cornportamentos manifestados em

situacöes reals e vivenciadas petos candidatos em contexto reaL de trabaLho

simiLar.

6.3.3. Corn base nas competências definidas para a carreira/categoria de técnico

superior no anexo VI da Portaria n.° 359/2013, de 13 de dezembro, o jiiri

detiberou, por unanimidade, que na EAC serão avaLiadas as seguintes

competências e cornportamentos associados:
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Competência Comportamentos associados

1. Em regra e sisternático e cuidadoso na preparação e
planearnento das suas tarefas e atividades.

Cl. PLANEAMENTO E 2. Ptaneia e organiza as atividades e projetos que the
0RGANIzAcA0 - Capacidade para são distribuidos, de acordo corn os recursos que tern a
programar, organizar e controtar a sua disposicao.
sua atividade e projetos variados, 3. Reatiza as suas atividades segundo as prioridades

definindo objetivos, estabe[ecendo definidas e dentro dos prazos previstos.
prazos e determinando prioridades. 4. Reavalia frequentemente o seu ptano de traba[ho e

ajusta-o as atteraçOes imprevistas, introduzindo as
correcöes consideradas necessárias.
1. Analisa de forma critica e tógica a inforrnação
necessária a reaLização da sua atividade ou como
suporte a tomada de decisão.
2. Perante urn probLema anatisa os dados, pondera as

C2. ANALISE DA INF0RMAcA0 E diversas aLternativas de resposta e propãe so[uçoes em
SENTIDO CRITICO - Capacidade ternpo considerado (itil.

para identificar, interpretar e 3. Prepara-se antecipadarnente quando tern que
avaLiar diferentes tipos de dados e enfrentar situaçöes ou traba[hos de especial
re[acioná-Los de forma [ógica e corn complexidade técnica, procurando inforrnaçao e

sentido critico. estudando os assuntos em causa.
4. Fundamenta idelas e pontos de vista corn base em
recotha de informaçao, cornpara dados de diferentes
fontes e identifica a informacão retevante para a sua
atividade ou a de outros.
1. Reconhece o seu papeL na prossecucao da missão e
concretização dos objetivos do serviço e responde as

C3. RESPONSABILIDADE E
soLicitaçoes que, no ârnbito do seu posto de trabatho,
[he são colocadas.

COMPROMISSO COM 0 SERVIO
- 2. Em regra responde corn prontidão e disponibiLidade

Capacidade para compreender e as exigéncias profissionais.
integrar o contributo da sua 3. E cumpridor das regras regulamentares reLativas ao

atividade para o funcionamento do funcionarnento do serviço, norneadamente horários de
servico, exercendo-a de forma traba[ho e reuniães.

disponiveL e ditigente. 4. Trata a informação confidenciaL a que tern acesso,
de acordo corn as regras jurIdicas, éticas e
deontoLógicas do serviço.
1. Integra-se bern em equipas de constituição variada,
dentro e fora do seu contexto habitual de traba[ho.

C4. TRABALHO DE EQUIPA E
COOPERAcAO - Capacidade para 2. Tern habituaLrnente urn pape[ ativo e cooperante

se integrar em equipas de traba[ho equipas e grupos de traba[ho ern gue participa.

de constituição variada e gerar 3. Partitha informaçöes e conhecirnentos corn os

sinergias através de participação coLegas e disponibiliza-se para os apoiar quando

ativa. solicitado.
4. Contribui para o desenvolvimento ou rnanutencão de
urn born ambiente de traba[ho e fortaLecimento do
espirito de grupo.
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L
6.3.4. A EAC é avaLiada segundo a presenca ou ausência dos comportarnentos associados

as cornpetências em anáLise:

Escala de avaliaçao (comportamentos associados)

Comportarnento nao demonstrado 0 Vatores

Comportamento dernonstrado 1 ,250 VaLores

6.3.5. A EAC será cLassificada nurna escaLa de 0 a 20 vaLores, corn vaLoração ate as

centésimas e a cLassificaçao da EAC é obtida através da seguinte fórrnuLa:

EAC = Cl + C2 + C3 + C4

6.3.6. A EAC terá a duracao máxirna de 60 rninutos.

6.3.7. 0 jan eLaborou a ficha individuaL da Entrevista de AvaLiacão de Competências

(EAC), que consta do Anexo III a presente ata.

6.3.8. 0 jun eI.aborou e aprovou, por unanimidade, urn guião no quaL constarn urn

conjunto de questöes, diretarnente retacionadas corn o perfiL de cornpetências e

cornportamentos, a cotocar aos candidatos (Anexo IV).

7. ReLativamente ao ponto 3 da ordem de trabaLhos, decidiu o jüri, por unanirnidade, 0

segui nte:

Em caso de iguaLdade de cLassificacao, o jiiri aptica os critérios de preferência previstos

na Lei (artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de seternbro, conjugado corn o disposto

no artigo 66.° da LTFP).

Se subsistir igualdade após a apLicação dos referidos critérios serão utiLizados

sucessivarnente, para desempate, os seguintes critérios:

a. A c[assificacao rnais eLevada obtida na Prova de Conhecimentos ou Avatiacão

CurricuLar;

b. A rneLhor cLassificação obtida na Entrevista de Avahacao de Competências.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião da quaL se (avrou a presente

ata que, depois de (ida, vai ser assinada peLos membros do jun presentes.
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A presidente do jtri,

REPUBLICA
PORTUGUESA
CULTURA

DIREcA0-GERAL DO LIVRO. DOS ARQUIVOS E
DAS BIBLIOTECAS

Jr
LX

lidia de Jesus das Neves Goncalves

A 1 •a Voga[ efetiva,

Ana Marg’rida Contreiras Batista

A 2. Vogal efetiva,

Ana Reis Domingos
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afri REPUBLICA
PORTUGUESA
CULTURA

DIREcA0-GERAL DO LIVRO, DOS ARQUIVOS E
DAS BIBLIOTECAS

ANEXO I
FICHA INDIVIDUAL DE AVALIAcA0 CURRICULAR

Procedimento concursat comum para o preenchimento de 2 (dots) postos de

traba(ho da carreira geral. de técnico superior - area financeira [Aviso

(extrato) n.°

_____/2023,

pubticado em Diário da Repâblica, 2. série, n.°

___,de_de _______]

Nome do Candidato:

HabiLitaçoes Académicas (HA) - ponderaçao 20%

Habihtaçoes académicas Valor Valor do candidato

Doutoramento 20 Vatores

Mestrado 18 VaLores

Pós-Graduacao 16 Vatores

Licenciatura 14 VaLores

Habilitaçoes Académicas (HA) - 20% 0

Formacao Profissional (FP) - 15%

FP = 80% A + 20% B

A - Açôes de formacão nas areas de atividade do posto de trabaLho ou noutras, desde
que pertinentes para o exercicio das funcães inerentes a esse mesmo posto de
trabaiho.

Formaçao Profissional (A) Valoracao Valor do candidato

Mais de 150 horas 20 Vatores

Mais de 90 e ate 120 horas 18 VaLores

Mais de 60 e ate 90 horas 16 Vatores

Mais de 30 e ate 60 horas 14 Valores

Ate 30 horas 12 Vatores

Menos de 30 horas 10 Vatores

Sem formacão 0 Vatores

A-80% 0



REPUBLICA
PORTUGUESA
CULTURA

oIREcAo-GERAL DO UVRO, DOS ARQUIVOS E
DAS BIBLIOTECAS

ANEXO I
FICHA INDIVIDUAL DE AVALIAcAO CURRICULAR

B - Formaçao informativa (seminários, congressos, conferências e outros eventos)
desde que pertinentes para o exercIcio das funcoes inerentes ao posto de trabaLho.

Formaçao Profissional (B) Valoraçao Valor do candidato

Mais de 150 horas 20 VaLores

Mais de 90 e ate 120 horas 18 VaLores

Mais de 60 e ate 90 horas 16 VaLores

Mais de 30 e ate 60 horas 14 VaLores

Ate 30 horas 12 VaLores

Menos de 30 horas 10 VaLores

Scm formaçao 0 Vatores

B-20% 0

FP=80%A+20%B j 0 j

E -
FormaçaoProfissional (FP) - 15% 0

Experiência Profissional (EP) - 50%

Experiência Profissional Valoraçao Valor do candidato

S I experiência 0 VaLores

<1 ano 12 VaLores

=>1 ano <3 anos 14 VaLores

=>3 anos <5 anos 16 VaLores

=>5 anos <7 anos 18 VaLores

>=7 anos 20 VaLores

Experiência Profissional (EP) - 50% 0

Avaliaçao do desempenho (AD) - 15%

Biénio Nota

2

AD = (AD Bléniol + AD Biénio2) / 2 0

2



i REPUBLICA
PORTUGUESA
CULTURA

DIREcA0-GERAI. DO LIVRO, DOS ARQUIVOS E
DAS BIBLIOTECAS

ANEXO I
FICHA INDIVIDUAL DE AvALIAcA0 CURRICULAR

Avaliaçao SIADAP Valoracao Valor do candidato

2,0a2,9 lOValores

3,0a3,4 l2Va[ores

3,5a3,9 l4Va[ores

4,0a4,4 l6Va(ores

4,5 a 4,9 18 Valores

5 20 VaLores

Sem avaLiaçao 10 Vatores

Avaliacao do desempenho (AD) - 15% 0

Avaliaçao curricular

HabiLitacoes Académicas (HA) 0

Formacao Profissional (FP) 0

Experiência Profissional (EP) 0

AvaLiacao do Desempenho (AD) 0

Notal Final 0

Data:

A Presidente

10 Vogal Efetivo

2° Vogal Efetivo

3



REPUBLICA
PORTUGUESA
CLJLTURA

DIREcA0-GERAL DO LIVRO, DOS ARQUIVOS E
DAS BIBLIOTECAS

t c.
ANEXO II

PROVA DE CONHECIMENTOS

CONFIDENCIAL

Procedimento concursat comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de

trabatho da carreira geral de técnico superior - area financeira [Aviso
(extrato) n.°

_____/2023,

publicado em Diário da Repâblica, 2. série, fl.°

___,de_de _______

A Presidente

1° VogaL Efetivo

2° Vogal Efetivo
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ac1 REPUBLICA
PORTUGUESA
Cu LTURA

DIREcA0.GERAL 00 LIVRO. DOS ARQUIVOS E
DAS BIBLIOTECAS

ANEXO IV
GUIAO ENTREVISTA DE AVALIAcAO DE COMPETENCIAS

CONFIDENCIAL

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de
trabatho da carreira gerat de técnico superior - area financeira [Aviso

(extrato) n.°

_____/2023,

pubhcado em Diário da Repâblica, 2. série, n.°

___,de_de _______

A Presidente

10 Vogal Efetivo

2° Vogal Efetivo


